
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00203/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE iNSTRUMENTO NA FQRMA·ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrat.o, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12:.099.621/00.01-53,neste ato representado pelo secretário e Gest.o.rdo Fundo Munié de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Lt.apororoca PB, CPF n"
056.753.394-85, Carteira de Identidade n" 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado DENTEMED ElQUIPAMENTOSODONTOLOGICOS LTDA - R ANTONIO GRAVATA, 136 - BETANIA _
BELO HORIZONTE - MG, CNPJ nO 07.897.039/0001-00, neste ato representado por Edilberto da Silva
Pimentel Filho, Brasileiro, Casado, Representante, residente e domiciliado na Rua Cais Santa
Rita, (iO, Santo Antonio - Recife PE, CPF n° 224.506.884-04, Carteira de Identidade n"
1517666 .SSP-PE,doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram.as partes contratantes assinar o
presente contrato.,o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO.:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Pres.encialnO 00044/2019, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto MUnicipal n°. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal n°. 00015, de 04 de Janeiro de 2013, e subsidiariamente
pela Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de Materiais Odontológicos diversos
para melhor funcionamento e atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00044/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na fo:r:maparcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 5.406,00 (CINCO MIL E
QUATROCENTOS E SEIS REAIS).

VÉNCEDOR:DENTEMEDEQlTIPAMENTOSODONTOLOGICOSLTDA
,CNPJ: 07.897. m/OOOI-OO-
;ITEM El!_PECIFlCiÇÃO MARCA UNID. QU~ .
I 52 Canetas de alta Rotação ~DENTEMED/MAGNUSUnidade.
- -- - ---E _
53 Canetas de baixa Rotação 'DENTEMED/MAGNUSUnidade
60 Compressor Odontõlóg:Lc:o: (i.ndicado parã' ~'DENTEMED/PRlME. Unidade!

consultório completo equipadO com: micromotor,;AIR 40
seringa triplice, turbina e sugador)
Caracteristicas: produto nacional com garantía
de 1 ano ou mais; - volume do reservatório
:minimo 29L máximo 50L; volume de ar
aspirado minimo/deslocamento teórico: 6pcm
170Llmin; pressão de operação: minima 801
lbf/pol' - 5,5 bar - máxima 120 lbf/pol' - 8,3
bar; - com sistema anti-vibração; - regulador
'de pressão com manômetr o r - válvula automática
de acionamento; pistão 2 em V;
reservatório com pintura antLco.rr osí.va ,
fabricado de aco rdo com norma NR13; - isento
de óleo; unidade compressora em ferra
fundido. - voltagem 220v ou bi volt; - pr ot.et.or,
ccrrt r a sobre carga; - rotação minima 1730rpm;
- potência motor ruí.n.íma IHP/O,7'}_KW

P.UNIT. P.TOTAL
- 193,oól

2 R$ 386,00
2 260, 00 R'$~_--520.,00
1.500,00

3, R$ 4.500,00
5.406,00



cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: .. 1/6V
perlodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.

Os preços contrat.adossão fixos pelo
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e reql.lerimentoexpresso do Contratado.

relação
da L~i

CLÁUsULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão po.rconta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
3390.32 Material de Distribuição Gratuita

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo,de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁusULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da emissão

do objeto
previstos
do Pedido

ora contratado, conforme suas características,
pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e

de Compra:

e que
será

Entrega: 10 (dez) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o paqamerrt o relativo ao fornecimento efetivamente r eaâ i zado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Propo.rcionarao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento cçmtratado;

c - Notificar o Co.ntratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o.ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumi.dos, a qualquer
título, perdnte Seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo presta.r os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será respo.nsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excLuindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sUb-contratar, no todo ou em parte, o objeto des-t.einstrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo proces
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que,solieitado;



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: J/G~
Este contrato poderá ser alterado, unilateralm.ente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. {i5 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigaçlo a aceitar
supressões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - muI ta de mora de 0,5% (zero vírgula cinéo por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o For.o da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 03 de Outubro de 2019.

TESTEMUNHAS

RONALDO

PELO

Munic de Saúde de

CONTRATADO

LTDA


